
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Família Substituta 

 

Subseção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela 

ou adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos 

termos desta lei.  

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente 

ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau 

de compreensão sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente 

considerada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a 

relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências 

decorrentes da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da 

mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou 

outra situação que justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, 

procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos 

fraternais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 

precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela 

equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 

preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
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municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de 

comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:  

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os 

seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam 

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela 

Constituição Federal;  

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua 

comunidade ou junto a membros da mesma etnia;  

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável 

pela política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de 

antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar 

o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, 

por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça 

ambiente familiar adequado.  

............................................................................................................................................. 
 

Subseção IV 

Da Adoção 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, 

um registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de 

pessoas interessadas na adoção.  

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos 

técnicos do Juizado, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os 

requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de 

preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e 

da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º 

deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou 

institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 

supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com 

apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 

crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais 

habilitados à adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do 

País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados 

nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 
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§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso 

integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, 

para melhoria do sistema. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não 

tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram 

deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º 

deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 

Brasileira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 

cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da 

Juventude na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional referidos no § 5º 

deste artigo, não for encontrado interessado com residência permanente no Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 

criança ou o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob 

guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à 

adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato 

domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:  

I - se tratar de pedido de adoção unilateral;  

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha 

vínculos de afinidade e afetividade;  

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança 

maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência 

comprove a fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja constatada a 

ocorrência de má-fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá 

comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, 

conforme previsto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal 

postulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da 

Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 

Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 

1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 

1999. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou 

domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: ("Caput" do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 

concreto; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou 

adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadastros mencionados 

no art. 50 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por 

meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 

medida, mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 

nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades 

Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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